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Estudo Técnico Preliminar 389/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 1229/2025

2. Descrição da necessidade

O objetivo deste Estudo Técnico Preliminar (ETP) é fundamental para a realização da 
compra para preservação dos jornais da Casa da Memória.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria de Cultura Celso Ricardo Lauro

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A empresa deve atender a requisitos como:

Habilitação jurídica;

Qualificação técnica

Qualificação econômica-financeira;

Regularidade fiscal;

O pagamento será realizado em 28 dias a partir da emissão da nota fiscal;

5. Levantamento de Mercado

Foi realizado uma pesquisa de mercado para comparativo dos valores por metro.

6. Descrição da solução como um todo

A entretela é um material utilizado para conservação de papéis antigos sendo 
acondicionados entre o material que deverá ser conservado.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Item Descrição Valor total
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1 100 metros de entretela branca 
40 gamas sem cola

798,00

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 798,00

Foi realizado uma cotação junto a fornecedores locais bem como preço público

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não de aplica

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não de aplica 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Não de aplica

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A entretela garantirá a conservação dos itens preservando a cultura daqueles.

13. Providências a serem Adotadas

Não se aplica 

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não de aplica

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável
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15.1. Justificativa da Viabilidade

Essa equipe declara viável 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ALAN DOS SANTOS SOUZA
Assistente de Gestão Pública

 Assinou eletronicamente em 28/03/2025 às 12:19:31.

 

 


